
•I . . 
SUPERIOR TRIBtn·JAL HILITAR •. 

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. HINISTRO TErrEHTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
SBER •. 

, 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXHO. SR. DR. IVO D AQUINO 
FONSECA. . 

SECRETÁRio; O SR. DR. IBERÊ GARCHIDO FERNAliDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Cort.pareçeran! os E;xmos. Srs. Hinistros Dr. Wajhington Vªz de Me~lo, 
Dr. Ockavio M~ITgel de Rezende, General;de-E~ercito Antonio Jose de 
Lima Ca:mara, Almirante-de .. Esquadra Jose Espl.ndola, Tenente-Briga
deiro Vasco ~ves Secco, Alrr1irante-de-Esquadra Diogo~Borges Fortes 
General-de-Exercito Floriano de Lliúa Brayner, Dr. Joao ~omeiro Ne; 
to, e os E::pnos. Srs~ Ninistros convocados General-de-Exercito Jose 
Daudt Fabr1.cio e Dr. Orlando Moutinho Ribeiro da Costa •. 

A,eha-se licenciado o Exmo. Sr. 1-i:inistro General-de-Exército Tris -
tao de Alencar Araripe. 

' , . ,.. 
As treze horas, havendo nu111ero J:egal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem· debate, foi aprovada a ata da sessão ro1terior • 

... ... * 
Apelação julgada na sessão secreta do dia 5: 

NO 33.348 -
•.1' 

Guanabara. 'Rel. O E:xmo~ Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Rev. O Exrr1o. Sr. Hinistro Ten.Brig. Alves Sec 
co. Apelante: A Promotoria da za Auditoria da lA Re
gião }filitar •. Apelada: A sentença do Conselho Especi 
al de Justiça da 2Q Auditoria da lk Região 1-'iilitar , 
que absolveu o Capikão Luiz E~uardo Barreto Cezar,da 
Diretoria·do Patrimoil.ió do Exercito, do crime previ_g 
to no art. 180? d9 C.P.~. - Negaram provi~mentoao 
recurso do Hil)l.Sterio

4
Publico 7 para confirmar a sen

tença absolutoria, Ul!aniweménte. (Não tomou parte no 
julgamento, o E:x:mo •.. Sr. Hin. Dr. Romeiro Neto,por se 
ter ·declarado i~mpedido). 

·'• .... 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

J.PELAÇÕES 
----------------------------------
Guanabara •. :Rel •. O Exrr1o~. Sr. Hinistro · Dr. 'Ribeiro·"" da 
Costa., Rev ... O E:xmo., Sr.·- Hinistro Gen. Ex. Lima ·.Caina.,;. 
rae-.Apelante:. Frro1e1sco de Assis da Silva, l& Cl. ES. 
no 57.0361.3, do Quartel dos Narinheiros, condenp.do a 
2 anos de reclusão,. incurso no art. 198l §§ 10 e 4Q, 
itens L!.Q e 5o, tudo do C.P.H. Apelada: sentença do 
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•!•• !~• ~·' ,:~.~ •• ,·, .... ,. ,. 1l• · ..... ·' • !", :1 ;· ·.~· ~· • , ',r• ." ·, ,. 
1 

,. ~ .. -·-·-·-······-··. ~ ~·--~-........... -..... -... · ... -k .......... -~-....... ~_ ............. croll'Sànib''M~rrr:anente de JustiÇa da 10, Auditoria <lá MlJt 
rinha.- - ,)Tegararri lJrovi~ento, para confirmar a 
sentença,· unali.imen·~ente. Orao tonou parte no julgarúelJ: 
to o E:::ono. Sr. Hinistr9 Dr. ·Nurgel de Rezende,:pornão 
ter assistido ao relatorio). 

rra 33.519 - Guan?bará, Rel, O EJOTio. Sr, Ninistro Gen, Ex. Daudt 
FabrJ.cio• Rev, O E:x:mo, Sr. Ninistro Dr, Vaz de Mello 
Apelante: Ataliba Garcia de Oliveira1 Soldado, ser
vindo no Re~linento-Escola de Cavalarla, condenadó a 
6 meses de prisão, incurso no art. 163, do c.P.M. A 
pelada: A sentença do Conselho de JustJ.ga do Regime.n 
to-Escola de CavaJ.aria, ... Negaran·! · proviniento, P..a 

. ra confirmar a sentença, unanim~uente, 

HABEAS - CORPUS 
----------- ---------------------- ----------
Guanabara, Rel, ·O E:xrúo. Sr. ljinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Paciente: Agnaldo Jose da ConceiçãQ, 3Q Sar -
gento Reformado, da Narinh.a de Guerra, preso,no Cor
lJO da Guarda da l.í.arinha, por ord-em do Corr~anda.:r;te Ge-

·.ral,. ·sem flagrante delito1 por sUSl)eita de ·}?ratica,,/ 
de um delito, pede seja posto em l~berdade·, ·. ... Nao 
conheceram do pedidot por incompetencia da Justiça 
Hilitar, contra o voto do E:xnio, Sr. Ninist;ko Dr. Ri
beiro da Costa, que,o COI)cedia? para s~r posto em li 
berdade e entregue a PolJ.cia CJ.vil~ (Nao tomou parte 
no ju.J.gamento, o EJmlo, Sr, Hino Dr, Hurgel de Rezen
de, por não ter assistido ao relatorio). · 

APELAÇt5ES 
----------------------------------

HC 33o513.. Pernal.ttbUCOe Rel. O'E)crr1ó, Sr, Ninistró Dr• Ribeiro 'da 
Costa, Rev 0 O. E::crno, Sr 0 Ninistro Gen. Ex. Lima Bray
ner1 Apelaúte: A Prorúotoria da Auditoria da 7v. Regi
ão Militar.· Apelada.: A sentença do Conselho Perrr.~anen 
te de Justiça da Auditc;rj_a da 7e. Região Hilitar, que 
absolveu o Soldado Jose .Gorúes ~e Souza, do Estabele-

·cirTJento ·de Finanças da 7e. Ret;iao l,:ilitar, do crime I 
previsto no art. 181; caput, combina~o com o art.12, 
inciso II, tudo do C ,P ,N,, ser:i. preju~zo de. ·_ püiÜçao 
disciplinar, • (Julga~ento em sessao secreta). 

NQ 33.521 ... .Guanabara. Rel. O Exrt1o:, Sr. Hinist.ro. Dr,. Nu.rgel , de 
REfzende~ !lev1 . O E:x:mo. Sr, Hinistro Alm. Esq. Jose Es 
plndola, Apelante: Paulo RobertoAGomes Vi~~a, 2Q T~ 
nente IM, da Diretoria de Intendencia, condenado a 3 
anos·e·6·meses de reclusão, incurso no art, ?29,§ J.C 
do C ,P ,N,, aplicando ao acusado a pena acessori2- d~ 
5 anos de in~apacidade para invest~dura a~ fuhçao pu 
blica, de acordo co5 o art~ 54, § unico, inciso I,l~ 
tra "b"1 do c,p,jyi, Apelada: A sentença do Conselho 
Especial de Justica da 1a Auditoria da ·Narin.ha. - (A 
diado o ju.lgarr~entó, por ter pedido vista o EJcr11o. sr:· 
Hinistro Dr, Romeiro Heto). 
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, ~.Np ~?~~5.0L!, -:, ,. Hinas ~~Gerais .,,Re+•· ,O EJaíio. Sr ••. H:plistro· .. Alm. Esq.Bor 
ges Fortes. Rev. O EJOllo. Sr. H~n~s·tro Dr. Murgel de 
Rezende. Apelante: Helton gordeiro de Andrade, Sold_a 
do, servindo no lQQ.Batalhao de Caçadores, condenado 
a 3 meses de prisao~ incurso no art.·163, combinado/ 
com· os arts. 166 e õ4, tudo do C .P .1-1. Apel,ãda: A sen 
tença·do Conselho de Justiça do lOQ Batalhao de Caç~ 
dores. - lJ egara1r1 provimento, para confirmar a 
sentença, unanimemente. 

NQ 723 

. ·- . 

C O R R E I ç·l O PAR C I A L 
----------------- ------------___________ _..,. ----------
Guanabara. Rel. O E::uno. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. - O Dr. Promotór da 2c AuÇ.itoria da l•1arinha , 
com fundamento no art. 367, do Codigo da Justiça Ni
litar, requer Correicão P~rcial nos autos do Proces
so a que responde o Capitao de Corveta (IM) · Darcy 
Wanderley e o Capitão-Tenente (D~) Moacyr Ferreira.
- Deferiram a Córreiçio, para que seja observa~o/ 
o art. 162, do C.J.M., n~o sendo permitida a audien-
cia da L~~ testemunha, unanimemente. · 

. '· 

HAHEAS C O R 'p U S .. 
·-----------------------------------------------------

, 
GuaJtabara~ Rel. O Eiatto. Sr. Hinistro .Al.rr1. Esq. Jose 
Esp~ndola1 Pacientes:GeJ,ci Rodrigues Correia, Subte
nente, preso, incomunicavel, na Fortaleza ªe Santa I 
Cruz; )1anoel Raimtmdo Soaresi-·Sargento, preso, inco
municavel, no Rogimento-EscQ a de Inf~1ta;iai e Ma
noel da Silva, Sargento,,presb, incomunicave , no 
Forte Rio Branco, todos a disposição do 1•1tnistro da 
Guerr~t pedem cesse ~ !ncomunicabili~ade e que sejam 
removldos para as prlsóes arn suas Un~dades, nos ter
mos·da l-etra I, do art. 34, do Estatuto dos Hilita._.
res. - Não conheceram ... do pedido; por incorr1peten 
cia da Justiça Hilitar, unanimemente. 

RECURSO CRIHINAL 
------------ ------------------------- -----------

NQ 3.970 - Guanabara. Rel. o·Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa, Recorrente: A Promotoria da 2~ Auditoria da 
Aeron2-utica. Recorrid~: O despacho do Dr. Auditor, 
que nao recebeu a denuncia oferecida contra Nemies 1 
Fernro1des de Carvalho? civil, por entender ser incom 
petente a Justi1a Mi~ltar., - Negaram provimentol 
ao recurso do 1-hnis:kerio Publico, para manter o des
pacho recorrido, unanit11e:m:ente. . 

A P E L A Ç Õ E S; 
----------------------------------

, . . 
Pa~ana~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Ministro Gen. Ex. Daudt Fa
bricio. Rev. ·O E::uno. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 5t RegiãO 
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NO 33e525 -

lJQ 33.507 -

t-ra 33.522 -

,Mil-itar. Apelada:· A sentença do .Conselho de, .Justiç9-
. do 130 Regirr1ent·o de Inf'ántaria, que absolveu Jose 
f~ves, Soldado, da 2a Divisão de Lev&ntamento do 
crLile de insubmissão1 tendo em vista o art. 1ô, le
tra "d", do Decreto Legislativo nQ 18, de 15 de de
zerrlbro de 1961. (Ju...1garnento eii! sessão secreta). 

Si,o Paúlo. Rel. O E:X1no. ·Sr. Ninistro · Gen~ Ex. Limá 
Camara. Rev. O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de Nello. 
Apelante: Durval Augusto de Souza, Soldado, servin
do na 2f\ Cia. Leve de Nanutencão, condenado' a 8 me 
ses de prisão, incurso no art. "'163t do C.P.l"I• Apeli 
da: A sentença dó Conselho de Justaça do 4º Regimen 
to de Infro~taria. - Provida1 mu parte; reduziram 
a pena a 7 meses de prisão, unroumemente. 

M~to G:çosso. 'Rel. ·O E:xmo. ·Sr. Ministro JJ_m~ Esq. J.9 
se Esplndola. Rev. o·E:xmo. Sr. 1-íinistro Dr. Murgel7 
de Rezende. Apelante: Clarindo da Cos·ta Franco Fi.' .:.. 
lho, Soldado, servindo no 10º Grupo de CanhÕes 75 
Auto Reboéado, condenado a 6 meses de prisão~ incUJ: 
so no art. 163~ combinado com ó art. 62; incJ.sos I 
e IV, letra "a , tudo do C.P.E. Apelada: A ~entença 
do Conselho de Justiça do lOQ Grupo de Cru~oes 75 
'Auto R bocado• - "" Negaram· ·provimento, para conf:ir 
mar a ffientença, unanim&~ente. 

, 
Paraná. Rel. O E:mno. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves 
Secco. Rev. O Eiono. Sr. Hinistro Dr. Nurgel de Re
zende. Apelante: ~m.tonio Gravena, Soldado da 2~· Di
v~são de Levantamentoi condenado a 4 r11eses de pri -
sao? incurso no art. 59, combinado com os arts.62, 
incJ.sos. r; III e IV, 'letra nbn, e 64 letra "b", tu
do do C.P.H. Apelada: A sentença do·êonselho de Ju.§. 
tiça do 13Q R~;;:girr1ento de Infantaria. Provida ~ 
apelação da defesa, reformaram'a senten~a, para ab-
solver o acusado, unanLilemente. · 

,. A 

Paraila. Rel. O EJa\1o. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Ca
mara. Rev. O 'E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da Cos
ta• t~pelante: lj,. Promotoria da· Auditoria da 5~ Regi
ao·Eilitar. Apelada: A sentença do Conselho de Jus
tica do 13º Regimento de Infantaria que anistiou o 
Soldado d~ 2'* Divisão de Levantamento; Romildo Ruf_g, 
to, de acordo com a letra ndn, do Decreto Legislati 
vo nQ 18, ªe 15 de dezembro de 1961. - (Julgamen 
to em sessao secreta). 

Guanabara. Re1. O Exrno. ·Sr. Hinistro '1:....1m. Esq.Borges 
Fortes. Rev. O EJano. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da Cos 
ta% Apelantes: A Promotoria da 3a Auditoria da 1a Re 
giao Hilitar e Valter Alvn:çes Soares, Soldado, ser -
vindo n2 10 Batalhao de Saude, condenado'a 3 meses I 
de prisao, incurso no art. 163, do c.P.H. Ap~lada: A 
sentença do Conselho de Justiça do lA Batalhao de 



~ 
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Sa~de. - NegaréJJü provin.ento ao recurso du defesa E} 

pr6vido o do Ninist~rio P~blico, reformaral·n a senten 
~a, para condenar o acusado·a·6 me~es de prisão,corr~ 
1ncurso no art~ 163, do C .P .N., unanirD.er1ente • 

...... .... ... . .. 

~ ... .co • d t ~ sessao ~o1 ence~ra a, com os seguin es processos ffiTI mesa: 

Julga.t'Tiento adiado: J=pelaci_q - 33.52J. (MR/JE) - Adiado o julgãrnen 
to, por ter'pedido vista o~Exmo.Sr 
Hinistro Dr. Romeiro Neto). . 

-. AJlciLAÇÕe.s: 33.547 (1-ffi/LC) .. 33.534 (LB/RC) - 33.526 (DF/RC) 
33,535 (HR/JE) - 33~536 (BF/RN) - 33.L!46 (RC/.l'.S) 
33.339 (RN/.AS) - 33aÜ32 (RH/AS) - 33.451 (AS/RN) 
33.L!20 (AS/RN) - 33.387 (AS/RN) - 33.471 (AS/VH) 

331!429 (AS/l,:R) .. 33~L!l2 Cl.S/RC) - 33~437 (!~/VH) 
33.~51 (DF /l·ffi) 

f\_E?_yi~_io~CriJÇIJ.lli'\.1:.: 978 (HR/1.8) 

J:.G_tj._ç_ã.ç_i 176 (BF) 

~~-~-~_9_e2_l~~:~iJ:1j.si;;_r..atJ..Y9:?.: 37 C!.S) - 36 (BF) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILitAR 

J:f 11) JUN 1963 * 
2!! SE ç A O 

JUDICIARIA 
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